
 
 
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO INCISO I DO ART. 3º DO PL 74 31/06 
 
 
 
 

   Substitua-se a expressão: "e o valor atualmente percebido" contida no final do 

inciso I do art. 3º do PL 7431/06 pela expressão: "e o vencimento inicial de carreira atualmente 

vigente" 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

   Esta substituição é necessária para tornar claro que se trata do valor do 
vencimento inicial  da carreira vigente. 
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